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UlSPÕE SOBRE A PRORROGACÃO 
DO CONCURSO PÚBLICO MUNICI PAL 

- EDITAL N9 001/93 • 

O PREFEJrO MUNICIPAL DE MARECHAL Fl~RfANO . 

t:.S'l AUO 00 ESP IRI 'l'O SAN'rO ; 

Faz sube r que a câmar·a Mun:i CJ.p l.I .~p r ·ovou 

e e Le sanc j ona ;:i .seguinte r.i:: 1 : 

Ar t . 1 e - F'icn. p1·0 1·1·ogaLln a Vf>l iJw.Je u1J Uc111cu1·uv 

PÚbllco Municipal . sup r·o r·efer·iuo . até 05 de maio de 1999 . 

Art . 2e - Est:i Lei entra em vi~ot• na dat::t 
uc :;ua oubl1cacão . 

-UI 1 t l'itl' i (). 

Art. 3'1 - Revogam-se as <.Jl :;,IJO.;içÕes em 

RegJ sti•e - :;e . Publ1.que- se e Cumprn. ze. 

M::i.1·ech:- · fl"lor i-,;. '. ue 

'Jl~-CAR~Ó ENÍ&~ 

'lla.i o ue ! 9q7 

PREFETTO MUN CfPAL 

SIHCIONO n raEsE;iTE LEI 

OUE REC EG ~ J :.0.~G _// qqz 

f -cz.9.± 

Rodovia BR 262 - Km 46 - CEP 29.266-000 - Tel. (027) 268-5111 - Fax: (027) 268-5367 


	1997-256-1-L

